
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

OBJETO:  Reforma da Vara do Trabalho de Epitaciolandia/AC, situada na Rodovia BR-317, nº 725,
Bairro Aeroporto, em Epitaciolandia/AC.

Equipe de planejamento da contratação:

Servidor(a) Função

Eng. Luiz Gonzaga Mota
Analista  Judiciario  /  Apoio  Especializado  /  Engenharia,
pertencente  ao  quadro  da  Coordenadoria  de  Serviços  de
Infraestrutura, Logística e Segurança

Eng. Samurai de Figueiredo Silva 
Analista  Judiciario  /  Apoio  Especializado  /  Engenharia,
pertencente  ao  quadro  da  Coordenadoria  de  Serviços  de
Infraestrutura, Logística e Segurança

Jose Luiz de Oliveira
Analista  Judiciario  /  Area  Judiciaria/Sem  Especialidade
pertencente ao quadro da Secretaria Administrativa.

1 – INTRODUÇÃO

Este documento trata-se de estudo tecnico preliminar, visando a contrataçao de empresa
de engenharia para execuçao de reforma da Vara do Trabalho de Epitaciolandia/AC, situada na Rodovia
BR-317, nº 725, Bairro Aeroporto, em Epitaciolandia/AC. 

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contrataçao, de modo a
assegurar a viabilidade e embasar o termo de referencia, conforme previsto na Lei 8.666/1993.

2 — NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

Considerando  a  necessidade  de  dotarmos  as  edificaçoes  que  abrigam  as
unidades  do  TRT  da  14ª  Regiao  de  infraestrutura  adequada,  confortavel  e  segura  a  prestaçao
jurisdicional,  gerando  otimizaçao  dos  trabalhos  e  bem-estar  a  magistrados,  servidores  e
jurisdicionados;

Considerando que consta do Plano de Obras do TRT da 14ª Regiao a reforma da
Vara do Trabalho de Epitaciolandia/AC como uma das obras a serem executadas no presente exercício;

Considerando ainda a disponibilidade orçamentaria para execuçao da referida
obra;

Detectamos como necessaria a execuçao da reforma da unidade, contemplando
serviços como pintura geral,  manutençao na cobertura (correçao de infiltraçoes),  recomposiçao de
pavimento em concreto no patio, substituiçao de beiral em PVC, restauraçao de placas de identificaçao
de  PCD  e  Idoso,  substituiçao  de  lampadas  por  LED  (eficientizaçao),  substituiçao  de  piso  tatil
(acessibilidade), dentre outros.

3 — ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO DE AQUISIÇÕES DO TRT DA 14ª REGIÃO
- 2019

A  necessidade  da  presente  contrataçao  encontra-se  respaldada  no  Plano  Estrategico
Participativo do TRT 14 - (2021/2026) nos seguintes topicos: 
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• Macrodesafio:  Promoçao da sustentabilidade e garantia  dos  direitos
fundamentais .

• Objetivo: Promover o trabalho decente e a sustentabilidade;

• Descriçao: Promover ambientes de trabalho seguros e protegidos, bem
como a  gestao e o  uso sustentavel,  eficiente  e  eficaz  dos  recursos
economicos.

• Macrodesafio: Aperfeiçoamento da gestao de pessoas;
• Objetivo: Aderir integralmente ao modelo nacional de gestao de pessoas;

Descriçao:  Desenvolver,  regulamentar e aplicar estrategias eficientes
de alocaçao de força de trabalho, bem como propiciar um ambiente
de trabalho saudavel, levando-se em consideraçao os aspectos físicos
e psicossociais que envolvam a organizaçao do trabalho.

4 — REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A  contrataçao  objeto  deste  estudo  preliminar  apresenta  os  seguintes
requisitos:

REQUISITOS INTERNOS

a)  Definiçao  do  local  de  execuçao  dos  serviços,  a  saber:  Vara  do  Trabalho  de  Epitaciolandia/AC,
situada na Rodovia BR-317, nº 725, Bairro Aeroporto, em Epitaciolandia/AC.

b)  Definiçao dos serviços a serem executados,  dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de
acordo com as determinaçoes dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificaçoes tecnicas, a
serem atendidos pela Contratada;

c)  Definiçao da metodologia executiva a ser adotada, de acordo  com as normas tecnicas vigentes e
recomendaçoes dos fabricantes;

d)  Definiçao  do  orçamento  e  do  prazo  de  execuçao  da  obra,  com  detalhamento  de  marcos
intermediarios e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra;

e) Contrataçao de empresa de engenharia para execuçao de serviços de reforma de edificaçao em
alvenaria com estrutura de concreto armado, conforme quantitativos previstos nos projetos;

f) Certidao de registro/quitaçao da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverao constar os nomes
dos profissionais que poderao atuar como responsaveis tecnicos pelos serviços a serem executados,
conforme disciplina a Resoluçao 425/98 do CONFEA, artigo 4º, paragrafo unico;

g) Comprovaçao de aptidao tecnica, consistente na apresentaçao de uma ou mais certidoes de acervo
tecnico  expedidas  pelo  CREA  /  CAU,  em  nome  dos  profissionais  que  exercerao  a  funçao  de
responsaveis  tecnicos,  comprovando  a  execuçao  de  pelo  menos  uma  obra  ou  serviço  com
características similares ao objeto a ser contratado;
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h) Apresentaçao, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Tecnico-
operacional, comprovando a realizaçao de obras ou serviços com características similares ao objeto a
ser contratado;

i)  Definiçao de clausulas e  condiçoes para a  execuçao dos  serviços,  que possibilitem a  contratada
efetivar  o  planejamento  para  a  execuçao  dos  serviços,  em  conformidade  com  a  logística  e
infraestrutura  existentes  no  mercado,  e,  dessa  forma,  possibilitar  a  obtençao  de  preços  mais
competitivos para a contrataçao.

REQUISITOS EXTERNOS (LEGAIS)

a) Lei n° 8.666/1993, que institui normas para licitaçoes e contratos da Administraçao Publica;

b) Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui modalidade de licitaçao denominada pregao, para
aquisiçao de bens e serviços comuns;

c) Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, que aprova o regulamento para a modalidade de
licitaçao denominada pregao, para aquisiçao de bens e serviços comuns;

d) Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, que regulamenta o pregao na forma eletronica, para
aquisiçao de bens e serviços comuns;

e)  Lei nº 5.194, DE 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissoes de Engenharia e da
outras providencias;

f) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federaçao (CAU/UF);

g) Lei n° 6.496, DE 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotaçao de Responsabilidade Tecnica” na
prestaçao  de  serviços  de  Engenharia,  autoriza  a  criaçao,  pelo  Conselho  Federal  de  Engenharia,
Arquitetura  e  Agronomia  –  CONFEA,  de  uma  mutua  de  assistencia  profissional,  e  da  outras
providencias; 

h) Resoluçao n. 103/2012 – CSJT – regulamenta a Sustentabilidade nos TRT's;

i) Resoluçao n. 70/2010 – CSJT - Dispoe, no ambito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º Graus, sobre: I - O
processo de planejamento, execuçao e fiscalizaçao de obras e de aquisiçao e locaçao de imoveis; II –
Parametros e orientaçoes para contrataçao de obras e aquisiçao e locaçao de imoveis; III – Referenciais
de areas e de custos e diretrizes para elaboraçao de projetos;

j)  NBR  9050/2015  -  ABNT,  Lei  10.098/2000,  Decreto  5.296/2004  e  Decreto  6.949/2009
(acessibilidade).

5 - RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA ITEM

A relaçao entra a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado advira
de levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços, a ser feito pelo corpo tecnico do
Setor de Engenharia e Projetos do TRT da 14ª Regiao, com base em vistoria previa realizada no imovel
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a ser reformado, o que resultara no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor
final de referencia da contrataçao.

6 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

“É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução Direta
ou da Execução Indireta.

Como  Execução Direta do objeto  pretendido,  tem-se  a  hipótese  em que a própria  Administração
Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios órgãos e entidades, executam o serviço pretendido.
Para que se configure a dita espécie de execução, deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade
dos meios necessários à concretização do fim pretendido, ou seja, deverá deter toda a estrutura, expertise técnica,
pessoal, etc à conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese em questão, impondo a
contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as disposições inerentes ao processo licitatório.

Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, necessita
contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou fornecer o produto almejado. Tal espécie de execução do
objeto contratado se dá através das seguintes formas: Empreitada por Preço Global; Empreitada por Preço Unitário;
Tarefa; Empreitada Integral.” AZEVEDO, Rodrigo. Como contratar com a Administração Pública - as espécies
de execução do contrato administrativo. Disponível em: wwwrodrigoazevedoadvocaciacom.jusbrasil.com.br/
artigos/136583889/Acesso em: 31 de janeiro de 2020

Levando-se  em  conta  as  características  do objeto  a  ser  contratado,  entende-se  que  a
melhor soluçao para a contrataçao e a execuçao indireta, atraves de empreitada por preço unitario,
tendo em vista que o TRT da 14ª Regiao nao detem de todos os meios necessarios a concretizaçao do
objeto (reforma da Vara do Trabalho de  Epitaciolandia/AC) e que  ha meios de definir claramente os
aspectos quantitativos do objeto a ser executado. Nesse caso, pode ser estabelecido um padrao ou uma
unidade de medida, para fins de aferiçao do valor a ser pago ao contratado, o que sera feito apos o
período de mediçao e a verificaçao da conformidade da prestaçao com a obrigaçao ajustada.

7 - ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

A estimativa de preços da contrataçao sera compatível com os quantitativos levantados
no termo de referencia e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices
da Construçao Civil, que e uma tabela muito utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela
Caixa Economica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construçao Civil no Brasil . Tal
sistema de custos da construçao civil e disponibilizado na internet pela Caixa Economica Federal.

Preliminarmente,  baseados  em orçamento previo estimativo e em valores obtidos  em
outras obras similares executadas no ambito deste Tribunal,  estimamos em R$ 140.000,00(cento e
quarenta mil reais) o valor de referencia da contrataçao ora pretendida.

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Esta  contrataçao  destina-se  a  execuçao  de  reforma  da  Vara  do  Trabalho  de
Epitaciolândia/AC. Tais serviços constarao resumidamente em: 

• Pintura geral de toda a edificaçao;
• Manutençao corretiva na cobertura (correçao de infiltraçoes,  com substituiçao e pintura de

telhas);
• Execuçao das instalaçoes de aguas pluviais, incluindo calhas, rufos, pingadeiras, tubulaçao de

descida e encaminhamento de agua, construçao de caixas de inspeçao;
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• Substituiçao  de  lampadas  tubulares  fluorescentes  T5,  com  reatores,  por  lampadas  de  LED
(eficientizaçao);

• Substituiçao de piso tatil emborrachado colado por piso tatil em porcelanato;
• Instalaçao de forro em PVC nas garagens, apartamento e deposito;
• Recomposiçao de pavimento em concreto no patio externo;
• Restauraçao de placas de identificaçao nos estacionamentos, para Idoso e PCD.

A reforma se dara de conformidade com o previsto no termo de referencia, memoriais
descritivos, especificaçoes tecnicas, planilhas orçamentarias e cronograma físico-financeiro, que serao
elaborados  em  momento oportuno  pelo  setor  competente,  ja  tendo  sido aqui  demonstrado que  a
melhor forma de execuçao dos serviços e a indireta, atraves de empreitada por preço unitario.

9 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento da soluçao nao e recomendavel, devendo optar-se pela via alternativa,
por  ser  o  ideal  no  caso  em  tela,  do  ponto  de  vista  da  eficiencia  tecnica,  haja  vista  que  assim  o
gerenciamento da obra permanecera sempre a cargo de um unico contratado, resultando num maior
nível  de  controle  da  execuçao  dos  serviços  por  parte  da  administraçao,  concentrando  a
responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa unica pessoa jurídica.

Ressalte-se  que  em  obras  com  serviços  inter-relacionados,  o  atraso  em  uma  etapa
construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento
dos marcos intermediarios e da entrega da obra.

Assim,  para execuçao de obras de reforma de edifícios,  nao ha viabilidade tecnica  na
divisao dos serviços, que em sua grande maioria sao interdependentes, devendo ser executados por
uma  mesma  empresa  para  garantir  a  responsabilidade  tecnica  dos  serviços.  Tambem  nao  ha
viabilidade economica, pois a tendencia e que o custo seja reduzido para obras maiores em funçao da
diluiçao  dos  custos  administrativos  e  lucro.  A  divisao  gera  perda  de  escala,  nao  amplia  a
competitividade e nao melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços sao executados por
empresas de mesmo ramo de atividade. 

Entao, pelas razoes expostas, recomendamos que a contrataçao nao seja parcelada, por
nao ser vantajoso para a administraçao ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a
ser contratado.

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A soluçao devera permitir o alcance dos seguintes resultados:

1) Dotar as Vara do Trabalho de Epitaciolandia/AC de infraestrutura adequada, confortavel e segura a
prestaçao jurisdicional,  gerando otimizaçao dos trabalhos e bem-estar a  magistrados,  servidores e
jurisdicionados;

2) Zelar e manutenir satisfatoriamente o patrimonio da Uniao em uso pelo TRT da 14ª Regiao;

3) Dar andamento na execuçao do Plano de Obras do TRT da 14ª Regiao, do qual consta a reforma da
Vara do Trabalho de Epitaciolandia/AC como uma das obras a serem executadas no presente exercício;

3)  Atingir  a  meta  estabelecida  no  Planejamento  Estrategico  do  TRT  –  14ª  Regiao  2016/2021,
concomitantemente com o Plano de Contrataçoes e Aquisiçoes do Regional.
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11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
Logística:
A Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura, Logística e Segurança (CSILS), atraves do

Setor de Engenharia e Projetos (STEP), devera prover os devidos acessos a contratada, de modo que a
mesma possa executar satisfatoriamente os serviços, inclusive definindo horarios para execuçao dos
mesmos, local de armazenamento de insumos, formas de acesso dos operarios etc.

Infraestrutura tecnológica:
Nao ha necessidade de adequaçao na infraestrutura tecnologica.

Infraestrutura elétrica:
Ha necessidade de adequaçao na infraestrutura eletrica atraves da substituiçao

das lampadas/luminarias dotadas com lampadas tubulares fluorescentes e compactas PL,
por lampadas de LED.

Espaço físico:
Nao ha necessidade de adequaçao do espaço físico.

Mobiliário:
Nao ha necessidade de adequaçao de mobiliario.

Impacto ambiental:
Geraçao de resíduos solidos comuns as obras de construçao civil, com previsao

de destinaçao nos termos da Resoluçao CONAMA n. 307/2002 inclusa nas obrigaçoes da
contratada. 

12 - VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciam que a contrataçao da soluçao ora descrita, ou seja, de
empresa de engenharia para execuçao de reforma da Vara do Trabalho de Epitaciolandia/AC, mostra-
se tecnicamente possível e fundamentadamente necessaria.

Diante do exposto, declara-se ser viavel a contrataçao pretendida.
Porto Velho, 20 de junho de 2022.

Eng. Luiz Gonzaga Mota
CREA/RO 489

Analista Judiciário/Apoio Especializado/Engenharia

Eng. Samurai de Figueirêdo Silva
CREA/AC 8551

Analista Judiciário/Apoio Especializado/Engenharia

José Luiz de Oliveira
Analista Judiciário/Área Judiciária/Sem Especialidade

Secretaria Administrativa
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